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DECRETO Nº 1 , DE 01 DE MARÇO DE 2022 - LEI N.566 

37 

Abre no orçamento vigente crédito adldonal suplementar e da outras prov/dêndas 

DECRETA : 

Ar t igo lo . - Fica aberto no orçamento v igente, um crédito adicional suplementar na 
import8ncia de R$ 496. 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUf 

13 01.031J)001.2001.0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
500 Recursos nlo vinculados de Impostos 
999 000 Não se aptice 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

101 04.122.0002.2010.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTF 

02 07 02 

218 

02 08 02 

478 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se apllca 

SUPERINTENDÊNCIA OE INFRA-ESTRUTURA 

26. 782.0007.1 035.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

FUNOEB 

12.361 .0004.2068.0000 
3,3.90.36.00 
540 
999 000 

CONSTR. REFORMA DE ESTRADAS VICINAIS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferências de Convénios ou Repasses da União 
Nao se apHC11 

MANUTENÇÃO 00 SISTEMA MUN OE ENSINO-FUNO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Transfen!indas cio FUNDEB - Impostos e Transferlnclas de Impostos 
Não se apnca 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

661 08.244.0002.2036.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
3.1.91 .13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 Recur&OS nêo vinculado& de Impostos 
999 000 Não se apfica 

02 10 0 1 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

496.000,00 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

212.000,00 
F.R.: 1 700 00 

154.000.00 
F,R.: 1 540 00 

20.000.00 
F.R.: 1 500 00 

02 10 01 

900 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0005.2057.0000 MANUTENÇÃO OE PROG. DA SAUDE 30.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 600 00 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

02 10 02 UNIDADE MISTA DE SAÚDE 

983 10.302.0005.2035.0IXJO 
3.1.91 .13.00 
500 
300 000 

MANUNTENÇÃO DE UMS DE $AO FRANCISCO DO PI 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Saúde · Despesas com ASPS 

20.000,00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
proveni entes de: 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL OE $)\O FRANCISCO 00 PIAUI 

11 

01 .031 .0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

01.031.0001.2001.0000 
3.3.90.35.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
R8Cursos não vinculados de lmpost0$ 
Não SEI aplica 

-4.250,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.760,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 02 SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA 

139 

168 

15.451 .0008.101 2.0000 
4.4.90.51.00 
700 
999 000 

17.511 .0012.1016.0000 
4.4.90.51 .00 
700 
999 000 

PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO OE VIAS PÚBLICAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Não se aplica 

IMPLATAÇÃO 00 SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Oulras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
Nêo se aplica 

-212.000,00 
F.R. Grupo: 1 700 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 700 00 

02 08 02 FUNDES 

476 12.361.0004.2068.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUN OE ENSlNO-FUNO -100.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 540 00 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 
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02 08 02 FUNDEB 

489 12.361.0004.2068.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUN DE ENSINO-FUNO -54.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 00 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

632 08.243.0009.2037.0000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR ·20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 10 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

907 

953 

10.301.0005.2057.0000 
4.4.90.52.00 
600 
999 000 

10.302.0005.2066.0000 
4.4.90.52.00 
600 
999 000 

MANUTENÇÃO DE PROG. DA SAUDE -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

MANUNTENÇÃO DA SAMU ·10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Não se aplica 

02 10 02 UNIDADE MISTA DE SAÚDE 

973 10.302.0005.1022.0000 
4.4.90.51.00 

AMPLICAÇÃO DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO MARTINS DE CARVALHO 
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